    LEI Nº 2.797,  DE 9  DE JANEIRO DE 2008

Institui, no âmbito do Município, o DIA DE HOMENAGEM SOLENE À VALORIZAÇÃO DA CULTURA NEGRA e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Município de Timóteo, o DIA MUNICIPAL DE HOMENAGEM SOLENE À VALORIZAÇÃO DA CULTURA NEGRA, a ser comemorado no dia 20 de novembro de cada ano.

Parágrafo único. A data comemorativa, estabelecida neste artigo, tem por objetivo homenagear, solenemente, pessoas e instituições que desenvolvem ações e projetos que valorizam a cultura negra e o povo brasileiro afro-descendente.

Art. 2º.  O DIA MUNICIPAL DE HOMENAGEM SOLENE À VALORIZAÇÃO DA CULTURA NEGRA  será incluído no calendário oficial de datas e eventos comemorativos.

Art. 3º. Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei, no que for necessário e, em especial, no que tange às atividades que serão realizadas na data instituída, dentro de 60 (sessenta) dias a contar da sua vigência.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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